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    SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL
Secretaria Especial de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 084/SEGEP/GR/UFFS/2014

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DA FRONTEIRA SUL -  UFFS, no uso de suas  atribuições  legais  e,
considerando  o  disposto  na  Portaria  nº  571/GR/UFFS/2012,  o  Art.  12  da  Lei  nº
11.091/2005, o Art. 1º do Decreto 5.824/2006 e o Anexo IV da Lei nº 11.784/2008,
resolve: 

Art.  1º  CONCEDER  Incentivo  à  Qualificação,  aos  Servidores  Técnico-
Administrativos em Educação a seguir relacionados:

Servidor SIAPE Cargo Vigência
Percentual de

Incentivo à
Qualificação

Processo nº

Aline Asturian 
Kerber

2169463 Assistente em
Administração

07/10/2014 25% 23205.003875/2014-20

Aroldo Galli 
Caron Neto

2169533 Assistente em
Administração

08/10/2014 30% 23205.003888/2014-07

Guilherme Junior 
Sendeski

2162907 Assistente em
Administração

08/10/2014 30% 23205.003889/2014-43

Jacqueline 
Fonseca Coutinho

2165226 Assistente em
Administração

08/10/2014 30% 23205.003885/2014-65

Janine Rodrigues 
Nunes

1948264 Bibliotecario –
Documentalista

08/10/2014 30% 23205.003900/2014-75

Joelcio de Souza 
Vigolo

1879793 Assistente em
Administração

16/10/2014 15% 23205.004022/2014-13

Michel Arcari
2165290 Tecnico de Tecnologia

da Informação
10/10/2014 25% 23205.004063/2014-00

Priscilla Romano
2164981 Assistente em

Administração
03/10/2014 25% 23205.003792/2014-31

Vandeir Bassoli
2169504 Tecnico de

Laboratorio
16/10/2014 25% 23205.004008/2014-10

Victor Hugo 
Canali Xavier

2165328 Tecnico de Tecnologia
da Informação

09/10/2014 30% 23205.004062/2014-57

Chapecó-SC, 30 de outubro de 2014.

Henrique Dagostin
Secretário Especial de Gestão de Pessoas  
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